
INDICAÇÃO Nº 
1102
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 1.042.974,50 (um milhão, quarenta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), para as obras de construção de um espaço para o CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, no município de ANGATUBA-SP.

JUSTIFICATIVA

A função do CAPS é cuidar de pessoas com problemas psiquiátricos graves, principalmente os egressos de internações psiquiátricas, acompanhando-os nas suas dificuldades, dentro do sistema público de cuidados.

Essas estruturas, embora abertas à população em geral, costumam receber pacientes referidos de Centros de Saúde, Pronto Socorros, Hospitais e Consultórios particulares. Essa população de psicóticos, neuróticos graves, deficientes mentais moderados, sempre acompanhados de desajustes sócio-cultural e econômico, tem se constituído na sua demanda típica.

O município de Angatuba possui uma população de 20.000 (vinte mil) habitantes aproximadamente, dentre as quais 20% (vinte por cento) são pessoas que possuem algum tipo de transtorno mental. Trata-se de um índice relativamente alto quando se fala em saúde mental e, uma das causas seria a consaguinidade dentro das famílias, resultando atualmente numa elevada incidência de pacientes com transtornos psiquiátricos.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra no atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar enormes benefícios na área de saúde mental de Angatuba e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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